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RELATÓRIO DE MONITORAMENTO Nº 14/2024 – COAUDCF/SF 

 

Ao Senhor 
ANDRÉ LUIS SOARES DA PAIXÃO 
Auditor-Geral 
 

 

Senhor Auditor-Geral, 

1. Trata-se de 2º ciclo de monitoramento da Auditoria de Contas relativa 

ao exercício de 2023, quanto às recomendações não baixadas apontadas no 

Relatório de Auditoria de Contas Anuais – RAC1, de competência desta COAUDCF, 

bem como para conhecimento das recomendações baixadas durante o 1º ciclo de 

monitoramento.  

2. Com base na manifestação das áreas gestoras, analisamos as 

informações apresentadas, conforme matriz de monitoramento anexa a este 

documento e atualizamos a classificação das recomendações  nas situações 

descritas a seguir: 

Status da Recomendação Código da Recomendação 

0. 0. Ação não iniciada 

AUDCF.Inc.38.1.2023 
AUDCF.Inc.38.2.2023 
AUDCF.Inc.38.3.2023 
AUDCF.Inc.45.1.2023 
AUDCF.Inc.37.1.2023 

1. Ação em andamento 
AUDCF.Def.39.1.2023 
AUDCF.Def.40.1.2023 
AUDCF.Def.40.4.2023 

    4. Ação atende à recomendação  
AUDCF.Def.33.1.2023 
AUDCF.Def.40.2.2023 

 

00100.029157/2024-74 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2685AEDB006468CE. 

00100.168245/2024-91
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7  7. Recomendação baixada por recusa 
de atendimento justificada 

AUDCF.Inc.47.1.2023 

9. Recomendação baixada por 
implementação 

AUDCF.Def.40.3.2023 

 

3. Portanto, quanto às recomendações que não foram baixadas, 

solicitamos à DGER e/ou à respectiva unidade gestora competente que atualizem o 

plano de ação proposto e/ou apresentem justificativas/informações complementares, 

conforme a matriz de monitoramento anexa, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

4. Em tempo, informamos que o arquivo eletrônico da Matriz de 

Monitoramento para preenchimento dos planos de ação poderá ser solicitado pelo 

e-mail coaudcf@senado.leg.br. 

COAUDCF, 26 de setembro de 2024. 

 

assinado digitalmente 
PAULO VITOR DE SOUSA DANTAS 

       Chefe do SEAUDCT 

 

assinado digitalmente 
CASSIA PEREIRA DE ANDRADE 

Analista Superior/Auditora - Requisitada 

 

assinado digitalmente 
CHRISTIANO FAUTOS M. DE 

MEDEIROS 
Analista Superior/Auditor - Requisitado 

 

assinado digitalmente 
KARINA ARAÚJO MUNIZ 

Ajudante Parlamentar 

 

De acordo. 
 

assinado digitalmente 
JULIANA DO NASCIMENTO LEITE 

Coordenadora da COAUDCF 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2685AEDB006468CE. 

00100.168245/2024-91
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De acordo. 

 À Diretoria-Geral, para ciência e adoção das providências, conforme a 

matriz de monitoramento anexa, com vistas à continuidade das ações para solução 

das recomendações pendentes do Relatório, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Após, os autos deverão retornar à Auditoria para acompanhamento das 

providências adotadas. 

AUDIT, 26 de setembro de 2024. 

 

assinado digitalmente 
ANDRÉ LUIS SOARES DA PAIXÃO 

Auditor-Geral 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2685AEDB006468CE. 

00100.168245/2024-91



Auditoria 

Coordenaçã

o da AUDIT 

Responsável 

Código

da Recomendação
Critério

Classificação 

da 

Ocorrência

Descrição do Achado/

Deficiência Significativa de 

Controle/

Inconformidade de Menor 

Relevância

Evidência (s) Descrição da Recomendação
Será 

Monitorado?

Ciclo de 

Monitoramento

Órgão ou 

Órgãos 

Destinatário (s) 

da 

Recomendação

Avaliação da 

Recomendação

 pelo Gestor

Descrição de  Eventual Plano de Ação Data Início Data Fim

Evidência (s) para as 

Respostas dadas pelo 

Gestor

Avaliação da AUDIT às Respostas dadas pelo Gestor
Status Atual da 

Recomendação

COAUDCF AUDCF.Inc.47.1.2023

Item 19.2 do 

MCASP/2023 e 

§ 1º do art. 186 

da Lei nº 

6.404/1976 (Lei 

das Sociedades 

por Ações).

Inconformidade 

de Menor 

Relevância

Lançamentos na conta 23711.03.00 - 

Ajustes de Exercícios Anteriores, que 

não atendem ao conceito legal e 

contábil de ajustes de exercícios 

anteriores.

Registro nos documentos: 

020054000012022NS001183 

e 

020054000012023NS000088; 

020054000012022NS001182 

e 

020054000012023NS000066  

Solicitar à Secretaria do Tesouro Nacional a revisão 

do roteiro contábil da Macrofunção SIAFI 020337-

CRÉDITOS A RECEBER – CLIENTES, de tal maneira 

que na baixa dos créditos a receber por vendas ou 

prestação de serviços seja feito o lançamento que 

comporta a estrutura contábil, ou seja,: debitar uma 

conta de caixa/equivalentes de caixa e creditar uma 

conta de clientes/créditos a receber pela baixa no 

pagamento.

Sim 1º Ciclo SAFI/CONTAB

Recomendação procede e 

estão sendo adotadas medidas 

para atendimento.

A Safin, por meio dos NUPs 00100.144011/2024-42 e 00100.146684/2024-42, informou que enviou o

COMUNICA 2024/3805987 via SIAFI para a Unidade Gestora 170999-CCONT/STN na data de

20/08/2024 com o título: Revisão do roteiro contábil da Macrofunção SIAFI 020337- CRÉDITOS A RECEBER

– CLIENTES. Em resposta, a STN justificou que a a sistemática de registro contábil atual foi definida desta

forma pois a Guia de Recolhimento da União – GRU não trata o conta corrente das contas de Ativo

apropriado por competência e que devem ser baixadas após a venda. Assim, para evitar a

duplicidade de registros em contas de Variação Patrimonial Aumentativa-VPA, usa-se a situação

CRD080 conforme instruído na Macrofunção SIAFI 020337- CRÉDITOS A RECEBER – CLIENTES, a

fim  de corrigir esta falha da GRU.

NUP 00100.144011/2024-42 

NUP 00100.146684/2024-42

Considerando a manifestação da STN no sentido de que o procedimento foi criado para corrigir uma limitação do sistema em relação à GRU, entendemos que a recomendação deve ser baixada por recusa de atendimento justificada.

7. Recomendação 

baixada por recusa de 

atendimento justificada

COAUDCF AUDCF.Def.33.1.2023

MCASP/PCASP

Deficiência 

Significativa de 

Controle

Registros contábeis em 

desconformidade quanto à 

classificação orçamentária

00100.019057/2024-30

00100.019057/2024-30-1 

Estabelecer controles para verificação da 

compatibilidade da classificação orçamentária com 

classificação contábil.

Sim 1º Ciclo DGER, SAFIN

 Recomendação  procede  e  

estão  sendo  adotadas  

medidas  para atendimento. 

 CONTAB: Implementou processo para monitorar mensalmente os pagamentos efetuados, principalmente nas 

contas de VPD (3.3.2.31.01.00 e 3.3.2.31.02.00), solicitando as devidas correções junto à COEXEFI, por meio 

de consulta ao Tesouro Gerencial; 

SAFIN: estudos para melhorar o processo de compatibilização da classificação orçamentária com a contábil 

diretamente no sistema ZEUS.

Não 

informado

Não 

informado

NUP 00100.043215/2024-72 Os controles informados pela Gestão, de caráter contínuo, serão avaliados em auditorias de contas subsequentes.

4. Ação atende à 

recomendação

COAUDCF AUDCF.Def.40.2.2023

APR nº 22/2022, 

art. 19, § 2º, VIII, 

c
Deficiência 

Significativa de 

Controle

Bens novos armazenados em 

depósito há mais de 12 meses

460 bens novos adquiridos ao 

custo total de R$ 

1.837.470,95, armazenados há 

mais de 12 meses, e que 

possuíam o valor atualizado  

de R$ 494.057,53.

Distribuir os bens móveis adquiridos às unidades 

solicitantes tão logo seja possível, evitando o seu 

armazenamento por prazo excessivo nos depósitos do 

SETTP
Sim 1º Ciclo SPATR

 Recomendação  procede  e  

estão  sendo  adotadas  

medidas  para atendimento. 

Porém, existem ressalvas.

Suprir as unidades demandantes preferencialmente com itens novos e, quando

houver disponibilidade, ofertar, de maneira proativa, bens aos setores.

Iniciado
Ação 

Contínua

NUP 00100.044049/2024-21 - 

Anexos 1A, 1B e 1C

00100.049568/2024-86; 

00100.044221/2024-47 

Subentende-se da resposta da Gestão a intenção de manter bens permanentes em estoque, o que necessitaria ser avaliado junto das justificativas que embasaram a aquisição de cada item, o que não está dentro do escopo de análise da 

COAUDCF. No entanto, a Gestão entendeu que a recomendação, que possui caráter contínuo, procede e que estão sendo tomadas medidas para o seu atendimento.
4. Ação atende à 

recomendação

COAUDCF AUDCF.Def.40.3.2023

APR nº 22/2022, 

art. 19, § 2º, VIII, 

c
Deficiência 

Significativa de 

Controle

Bens novos armazenados em 

depósito há mais de 12 meses

460 bens novos adquiridos ao 

custo total de R$ 

1.837.470,95, armazenados há 

mais de 12 meses, e que 

possuíam o valor atualizado  

de R$ 494.057,53.

Envidar esforços para localizar os bens não 

localizados em inspeção física (SPALM nº 71585 e 

214923) e, se for o caso, instaurar Termo 

Circunstanciado Administrativo (TCA), nos termos do 

ADG nº 17/2016

Sim 1º Ciclo SPATR

Recomendação procede e a 

situação foi atendida.

Não cabível. Os  bens  ausentes  foram localizados e transferidos no sistema para o setor

de uso.

N/A N/A

NUP 00100.044221/2024-

471 [armário,  SPALM  nº 

71585 e 1 mesa, SPALM nº 

214923] - Pág 16 a 20

00100.049568/2024-86; 

00100.044049/2024-21 

Os bens foram localizados pela Gestão e as evidências juntadas ao processo.

9. Recomendação 

baixada por 

implementação

COAUDCF AUDCF.Def.39.1.2023

Macrofunção 

021101 - RMA e 

RMBI

Macrofunção 

020330 - 

Depreciação, 

amortização e 

exaustão na 

Adm. Dir. União. 

Aut. e Fund.

Deficiência 

Significativa de 

Controle

Deficiência na conciliação dos saldos 

contábeis de depreciação acumulada 

de bens móveis entre o SIAFI e o 

sistema patrimonial SPALM

NUP 00100.018378/2024-17 Adequar o Sistema SPALM à Macrofunção 020330, 

de forma que a depreciação dos bens não localizados 

seja subtraída do relatório de depreciação, bem como 

cesse o seu respectivo cálculo, de maneira que os 

saldos entre os sistemas SIAFI e SPALM sejam 

conciliados
Sim 2º Ciclo

DGER, SPATR, 

SAFIN

Recomendação procede e 

estão sendo adotadas medidas 

para atendimento.

Na última manifestação, a SPATR informou:

Acionar a Conectaa, empresa terceirizada responsável pelo desenvolvimento do sistema SPALM, para fazer 

ajustes nos cálculos de depreciação dos itens não localizados.  Tal  ação  já  foi  iniciada  e  foram  

encaminhadas  duas  Ordens  de  Serviço  evolutivas  (anexo  1A) para a empresa modificar as configurações 

do SPALM. Outros detalhes mais avançados estão em  fase  de  discussão  (exemplo no  anexo 1B).  Como  

se trata de uma  alteração  complexa,  é necessário  analisar  e  ponderar  os  diversos  aspectos  serão  

impactados  com  a  mudança  no sistema.

Iniciado
31/10/2024

NUP 00100.044236/2024-13 Considerando o prazo de 31/10/2024 informado para a conclusão do plano de ação, solicitamos atualização das providências tomadas para atendimento da recomendação.

1. Ação em andamento

COAUDCF AUDCF.Def.40.1.2023

APR nº 22/2022, 

art. 19, § 2º, VIII, 

c

Deficiência 

Significativa de 

Controle

Bens novos armazenados em 

depósito há mais de 12 meses

460 bens novos adquiridos ao 

custo total de R$ 

1.837.470,95, armazenados há 

mais de 12 meses, e que 

possuíam o valor atualizado  

Avaliar a suficiência dos controles físicos dos 

depósitos do SETTP e, se necessário, promover as 

melhorias pertinentes Sim 2º Ciclo DGER, SPATR

 Recomendação  procede  e  

estão  sendo  adotadas  

medidas  para atendimento. 

Na última manifestação, a SPATR informou:

Análise do histórico de movimentações no depósito e causas de eventuais falhas operacionais de controle. 
01/04/2024 30/6/204

NUP 00100.049568/2024-86 - 

Anexo I

Considerando o prazo de 30/06/2024 informado para a conclusão do plano de ação, solicitamos atualização das providências tomadas para atendimento da recomendação.

1. Ação em andamento

COAUDCF AUDCF.Def.40.4.2023

APR nº 22/2022, 

art. 19, § 2º, VIII, 

c Deficiência 

Significativa de 

Controle

Bens novos armazenados em 

depósito há mais de 12 meses

460 bens novos adquiridos ao 

custo total de R$ 

1.837.470,95, armazenados há 

mais de 12 meses, e que 

possuíam o valor atualizado  

de R$ 494.057,53.

Avaliar a melhor destinação dos bens novos 

armazenados no SETTP há mais de 12 meses , 

conforme os registros do SPALM detalhados neste 

Relatório. Sim 2º Ciclo DGER, SPATR

 Recomendação  procede  e  

estão  sendo  adotadas  

medidas  para atendimento

Na última manifestação, a SPATR informou:

a) Revisão da lista de bens novos sem distribuição há mais de 12 meses para compreender a sua origem, 

classificação e executar eventuais ações saneadoras.

b) Implementar formulário eletrônico obrigatório na Central de Serviços com orientações a ser preenchido  

pela  área  técnica que  comprar  e  receber  os  materiais.  Modelo preliminar de formulário no anexo 3C.

c) Matéria de divulgação do referido formulário eletrônico na intranet.

c) Matéria de divulgação do referido formulário eletrônico na intranet.

01/04/2024 31/08/2024

NUP 00100.044221/2024-47 

e  00100.044049/2024-21 - 

Anexos 3A, 3B e 3C (pág. 21 

a 31)

00100.049568/2024-86 

Considerando o prazo de 31/08/2024 informado para a conclusão do plano de ação, solicitamos atualização das providências tomadas para atendimento da recomendação.

1. Ação em andamento

COAUDCF AUDCF.Inc.38.1.2023

NBC TSP 07, 

item 19;

MCASP, item 

11.2.1;

ATC nº 19/2014, 

art. 9 e 13 Inconformidade 

de Menor 

Relevância

Bens produzidos sem apuração de 

custo e não registrados no SPALM e 

no SIAFI

Das 57 tarefas do redmine 

avaliadas, em apenas 4 houve 

apuração dos custos de 

fabricação dos bens, incluindo 

os custos diretos e indiretos, 

com efetivo registro no sistema 

patrimonial do Senado Federal 

(SPALM) e no SIAFI

Regularizar a situação dos bens relacionados às 

tarefas redmine indicadas a seguir, compreendendo a 

apuração de custos de produção e os registros 

patrimonial e contábil: 106417, 106696, 108565, 

111812, 112196, 112898, 113978, 114660, 115577, 

116365, 117300, 117331, 117471, 117822, 119128, 

119315, 119441, 119497, 119834, 120045, 120117, 

120171, 120295, 120975, 121474, 121872, 121890, 

122082, 122259, 122686, 122805, 123316, 123432, 

123556, 124995, 125099, 125259, 125566, 125815, 

126039, 126060, 126101, 126171, 126255, 126407, 

128294, 128344, 128534, 128538, 128683, 129246, 

129415 e 129886.

Sim 2º Ciclo
DGER, SINFRA, 

SPATR, SAFIN

Não houve manifestação da Gestão no 1º ciclo até o momento. Solicitamos manifestação da Gestão quanto à recomendação proposta no relatório de auditoria de contas de 2023.

0. Ação não iniciada

COAUDCF AUDCF.Inc.38.2.2023

NBC TSP 07, 

item 19;

MCASP, item 

11.2.1;

ATC nº 19/2014, 

art. 9 e 13

Inconformidade 

de Menor 

Relevância

Bens produzidos sem apuração de 

custo e não registrados no SPALM e 

no SIAFI

Das 57 tarefas do redmine 

avaliadas, em apenas 4 houve 

apuração dos custos de 

fabricação dos bens, incluindo 

os custos diretos e indiretos, 

com efetivo registro no sistema 

patrimonial do Senado Federal 

(SPALM) e no SIAFI

Instituir rotina de apuração de custos do mobiliário 

produzido, formalizando as responsabilidades de cada 

área e os procedimentos adotados nos normativos 

internos. Sim 2º Ciclo
DGER, SINFRA, 

SPATR, SAFIN

Não houve manifestação da Gestão no 1º ciclo até o momento. Solicitamos manifestação da Gestão quanto à recomendação proposta no relatório de auditoria de contas de 2023.

0. Ação não iniciada

COAUDCF AUDCF.Inc.38.3.2023

NBC TSP 07, 

item 19;

MCASP, item 

11.2.1;

ATC nº 19/2014, 

art. 9 e 13

Inconformidade 

de Menor 

Relevância

Bens produzidos sem apuração de 

custo e não registrados no SPALM e 

no SIAFI

Das 57 tarefas do redmine 

avaliadas, em apenas 4 houve 

apuração dos custos de 

fabricação dos bens, incluindo 

os custos diretos e indiretos, 

com efetivo registro no sistema 

patrimonial do Senado Federal 

(SPALM) e no SIAFI

Promover melhorias na ferramenta redmine, incluindo 

informações como: o número de patrimônio dos bens 

objeto de cada serviço; processos SIGAD 

relacionados; e o cálculo completo de apuração de 

custo
Sim 2º Ciclo

DGER, SINFRA, 

PRODASEN

Não houve manifestação da Gestão no 1º ciclo até o momento. Solicitamos manifestação da Gestão quanto à recomendação proposta no relatório de auditoria de contas de 2023.

0. Ação não iniciada

COAUDCF AUDCF.Inc.45.1.2023

ATC nº 19/2014;

IPT nº 2/2015

Inconformidade 

de Menor 

Relevância

Cadastro de bem em 

desconformidade com as informações 

apresentadas pela área gestora

Em inspeção física, 

constatamos que as 

quantidades e os materiais 

empregados, diferem tanto do 

documento de solicitação da 

área gestora, quanto das 

informações cadastradas no 

SPALM

Formalizar, no processo SIGAD, com identificação do 

responsável, as justificativas para alterações de 

especificações, quantidades e valores definidas pelo 

Gestor ou Órgão Técnico, quando do cadastro dos 

bens no SPALM.  
Sim 2º Ciclo SPATR

Não houve manifestação da Gestão no 1º ciclo até o momento. Solicitamos manifestação da Gestão quanto à recomendação proposta no relatório de auditoria de contas de 2023.

0. Ação não iniciada

COAUDCF AUDCF.Inc.37.1.2023

MCASP (10ª 

Edição), Parte II 

– Procedimentos 

Contábeis 

Patrimoniais, 

Item 11 (11.2 e 

11.3)

Inconformidade 

de Menor 

Relevância

Ausência de formalização dos critérios 

de mensuração inicial de valor de 

bens móveis

NUP 00100.021721/2024-19 

(Anexos 1)

Recomendar à SPATR formalizar, no processo 

SIGAD, os critérios de mensuração dos bens 

encontrados por meio de inventário, conforme 

estabelecem as normas contábeis. Sim 2º Ciclo SPATR

Não houve manifestação da Gestão no 1º ciclo até o momento. Solicitamos manifestação da Gestão quanto à recomendação proposta no relatório de auditoria de contas de 2023.

0. Ação não iniciada

MONITORAMENTO

Para detalhamento das inconformidades, vide relatórios:

- Relatório Geral da Auditoria em Contas Anuais: 00100.083171/2024

- Relatório Setorial da COAUDCON: 00100.027474/2024-56

- Relatório Setorial da COAUDGEP: 00100.027304/2024-71

- Relatório Setorial da COAUDCF: 00100.029157/2024-74

MATRIZ DE OCORRÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

Nº Auditoria de Contas: Exercício 2023 (Processo: 

00200.10606/2023)

Elaborado por: COAUDCON, COAUDCF e 

COAUDGEP

Revisado por: André Luis Soares da Paixão 

(Auditor-Geral)

Senado Federal | Auditoria | Bloco 16 | Térreo | CEP 70165-900 | Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-1611

00100.168245/2024-91 - 00100.168245/2024-91-1 (ANEXO: 001)


